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f  ClMlES MD m C l t i L  i)i ALj.tíiVyij,j3BCIÍj3Ti e eu sancÈono e promulgo a 

presente Leis

ilTULO I

Dos princípios orientadores da ação administrativa» 

!rt#12_ Para a perfeita execução das ações a serem/ 

desenvolvidas objetivando a satisfação das necessidades dos muni 

cipes, a Prefeitijira adotará 0 planejamento como instrumento de 

ação para 0 desenvolvimento físico-*territorialf económico e socio- 

cultural da comunidade,bem como a aplicação racional dos recursos 

humanos,materiais e financeiros do Município*

^rt«22_ 0 Perfeito funcionamento da aÇao administra 

tiva será alcançada pela atuação direta. das chefias ou ainda pela 

constituição de comissões que atraces de reuniões periódicas,solu

cionara os problemas afetos à administração Municipal*

irt.3Q- Sempre que necessário, a Prefeitura recorre 

rá para execução de obras e serviços,mediante contrato,concessão, 

permissão ou convénio a profissionais autónomos e entidades do s_e 

,tor público ou privado,de forma a alcançar melhor rendimento, evi

tando a contratação de pessoal celetista gerado consequentemente' 

vínculo empregatfclo e maior dispêndio com encargos sociais*

iirt.49~ A administração municipal poderá promover a 

integraçao da comunidade na vida política-administrativa do Muni

cíp io ,através de orgão colegiados compostos de representantes da / 

comunidade conhecedoras e participantes dos problemas locais.

irt*52- Na elaboração e execução de seus progamas / 

de trabalhos, a Prefeitura estabelecerá critérios de prioridades1 

levando em considerações os recursos disponíveis e a necessidades



J

das obras ou serviços para atendimento de interesse ooletivo.

'ÍTULO II

da o R M r a ç S o  adm in istr ativa

OAPITuDO I 

E ST RUT TIRA A DMINI ST RA T IYA

Í4rt?o- - A estrutnr-i administrativa da Prefeitura Muni 

oiipal de ãLlAlTÇ.A?cjipõem-se dos seguintes orgãoss

I- Z-ZECUTI70 MUNIOIPAI

1- Gabinete do Prefeito

• 2-’Adm.inirH;r&çâo Sistrital 

3 '■ s, -3f.,soria Adjainistrativa

4-Assessoria /jurídica

II  DEPARTAMENTO DE ADimTISTRAQSO
jr*

1- Setor- de I-ass^al

2- Setor de Material e Patrimonio

3-' Setor dc Serviços G-erais

III- DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

1“ Setor de Tesouraria

2- Setor de Rendas

3- Setor de Contabilidade

IV- d e p a r t a m e n t o  DE EDUCAÇÃO E CTJIÍETJRA

1- Setor de Ensino - 12 Grau

2- Setor de Ensino - 22 G-rau

3- Setor de Cultura e Desportos

4- Biblioteca Municipal

V- DEPA RI ALIEM? 0 DE SATÍDE E HEM ESTAR SOCIAL

1- Setcr Medico-Odontológico

2- Setor Bem Estar Social

VI- DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO

1- Setor de Urbanismo

2- Setor de Obras

SetOT* dfi Rp.mn’ i>rm Pnfl ntri r\o
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m  otpetj^cia dos o m z o s
i ,

Art.7°~ Of orgaos da administração municipal tem por ob 

jetivo promover 0 desenvolvimento áe forma integrada nas reas das 

respectivas oo.tlv-í4*/ .cia- ledi&cúe o plane jamento,e programação, a 

execução, a coord.er e o oontrolr das ações municipais e sem-/

pro que necessário owi a cooperação das Asessori* • Técnica.

iirt.By- As áreas de oompetencia dos orgãos são definidas 

pelas 3eguintes at ridades básicas*

1 - ^xcguiivc r a i c i r  *1

V, Oompreende basicamente as ações desenvolvidas/

pelo G-abinete do Prefeito,Administração Distrital,Assessoria Téc

nica e Assessoria Jurídica,conformo as seguintes atribuições:

a) Assistir ao Prefeito nas suas funções político

administrativa;

b) Promover os conca tos com os demais orgãos da

Prefeitura; 

do Prefeito;

0 ) Registrar e controlar as audiências públicas /

d) Bedação e correspondência afeta ao Prefeito?

e) Divulgação de atos a notícias do Municipio;

f) Pazer cumprir nos Dictritos os atos baixados /

pelo Prefeito;' 9

g) Coordenar nos Distritos a execução e as solu-/ 

ções dos diversos orgãou da Prefeitura;

h) Indicar ao Prefeico os problemas e as soluções 

para as necessidades Cu oornixaidade dos Distritos?

i) Assessorar a administraçao na programação,exe- 

oução,avaliação e conxroie dos planos de rrabalho;

j) Coordenar a elaboração e execução juntamente / 

com o Departamento do finanças dos orçamentos e planos especiais 

de aplicação e suas prestações de contas;

1) Prestar asessoramento Jurídico e administração, 

e inclusive representar 0 Municipio em juízo.



II- DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

a) Executar as atividad.es de Pessoal,Materlal,e

Património e Servino« G-eraia;

b) Ca : zob administrativos;

c ) ' r • c o recrutamento , seleçco e trinamento 

dos candidatos o o íerviçc- publico municipal adotando uma polítl-

C . do , -> oal,

III- DE PA RT AI JENT 0 DE EINANgAS

A) Executar a contabilização e guarda de valo

res;

b) Proceder o recebimento de receitas e o pa

gamento das despesas do Prefeitura após sua liquidação;

o) Promover a arrecadação e fiscalização das 

receitas municipais;

d) Elaboração, juntamente com Asessoria Execu

tiva, dos orçamentos e planos especiais de aplicação,bem tí?omo das 

respectivas prestações de contas,

IV- DE PA RT AMEITT 0 DE EDUCAÇÃO E CULTURA

a) Promover o ensino do 12 e 2^ G-rau;

b) Realizar o difusão cultural;

*r o) Promover a recreação e os desportos no Muni-

cipio; I

d) Promover as potencialidades turisticas do /
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Municipio;

e) Organizar e administrar a biblioteca.

V- DEP A RT AMEITT 0 DE SAÚDE S BEM ESTAR SOCIAL 

a( Promover a assistência Medica e Odontologi-

oa;

b) Promover a fiscalização sanitária e sugerir 

melhoria com referência ao saneamento básico;

c)Promover inspeção de sa\ide nos servidores au 

nicipais a dando de sua admissão;

d)Prestar ajuda e orient&çSo aos necessitados;
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e ) Pls'.Mj,iza:ç n aplicação de auxilios e subvenções

destinadas a entldad ;s de assistências sociais

f ) Admiaiet*-^ os Osntroe "'ooiais do Município.

j  illii (/.oRÃS Jl U R M S 1 M 0

u ifiatecutar as atividades concernentes á elaboração 

de projetios,ccmstruçfed e conservação de obras publicas municipais 

assim como dos próprios da Prefeitura;

b) Conceder licenciamento e proceder a fiscalização 

as obras particularos;

0) Oonstoruir e conservar as estradas municipais de 

acordo com. o Plano Rodoviárioe

d) Promover a pavimentação das ruas,abertura de no

vas artérias s logradOLiros públicos;

e) Promover a manutenção dos logradouros a dotando/ 

normas de Urbanismo;

f : Promover a limpeza Publica;

g) Administrar os cemitérios públicos;

Ia) Promover a manutenção das ruas,praças,parques, e

jardins;

1) Promover u arborização dos logradouros públicos;

j) Administrar os mercados,feiras e matadouros,

TÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
j

Art,9 2“ Picam criados todos os org~os componentes 

cômplementares.da organização básica da Prefeitura mencionados /  

nesta Lei, os quais serão instalados de acordo com as conveniênci 

as administrativas,

Art,10£- Pica o Prefeito Municipal,mediante decreto au

torizado a definir as atribuições específicas de cada unidade ad

ministra tiva? o travos do regimento intemo,no prazo de 90 ( noven

ta; dias contados a partir da publicação desta Lei,
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Parágrafo Único-No regimento interno de que trota/ 

o artigo anterior* - Prefeito poderá delegar competência aos Di- 

retores paro proferir despaohos docisorios,podendo a qualquer /  

tempo7avocar a si* segundo a seu único cri teria o. competência /

de).. goda ,

Á7" '.12™ Esta Lei entrará em vigor na data de sua/ 

publicaç3ofrevogadas as disposições em contrário.

G-abine "o do Prefeito,em 22 de janeiro de 1981
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